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EXCELENTÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SERTANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 0000745-65.2017.8.16.0162 

 

   CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS 

LTDA. ME (“Credibilità Administrações Judiciais” ou “Administradora 

Judicial” ou “Administradora”), nomeada administradora judicial na 

recuperação judicial nº 0000745-65.2017.8.16.0162, em que são requerentes as 

empresas Seara Indústria e Comércio de Produtos Agropecuários Ltda. 

(“Seara”), Penhas Juntas Administração e Participações Ltda. (“Penhas”), 

Zanin Agropecuária Ltda. (“Zanin”), Terminal Itiquira S.A. (“Itiquira”) e B.V.S. 

Produtos Plásticos Ltda. (“BVS”), vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o que segue: 

 

    1. Complementando a petição do mov. 41095.1, a 

Administradora Judicial recebeu comunicação do Ginásio de Esportes Amilton 

Teixeira autorizando a realização do ato nos dias 24/10/2018 e 31/10/2018, 

mediante o pagamento de taxa de ocupação, bem como de ciência quanto à 

capacidade máxima do local, que é de 1.242 pessoas.  

 

    Por outro lado, o outro espaço cotado em Sertanópolis, qual 

seja, o espaço Recinto de Eventos da APAE, informou que a capacidade do local 

é de aproximadamente 1.000 pessoas sentadas.  

 

   Considerando que atualmente estão habilitados 2093 

credores com direito a voto, e que há a necessidade de a assembleia comportar 

todos os interessados e seus advogados, não há espaço em Sertanópolis capaz 

de assegurar a presença de todos.  Há que se destacar que dificilmente o 

número total de credores comparecerão à assembleia, mas há necessidade de 

ser assegurado espaço que comporte a presença de todos. 
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     2. Diante da excepcional circunstância, a assembleia geral 

de credores será realizada na cidade de Londrina - PR, no Buffet Planalto, 

com sede na Avenida Tiradentes, 6429, devendo as Recuperandas 

suportarem os custos de transporte de Sertanópolis – Londrina para os 

interessados, mediante a disponibilização de ônibus com saída prevista para as 

8h30 e retorno ao final dos trabalhos da assembleia geral de credores.  

 

   Requer, assim, seja designada Assembleia Geral de 

Credores, em primeira convocação, para 24 de outubro de 2018, às 13 horas, 

mediante cadastramento prévio, a se realizar no mesmo local e data, das 8h30 

às 11h30. Na primeira convocação, a assembleia será instaurada com a 

presença de credores titulares de mais da metade dos créditos de cada classe, 

computados pelo valor.  

 

   Requer seja, desde já, designada a segunda convocação, a 

se realizar no dia 31 de outubro de 2018, às 13 horas, a qual será instaurada 

com a presença de qualquer número de credores presentes, no mesmo local, 

mediante cadastramento prévio, das 8h30 às 11h30.  

 

     Em razão do elevado número de credores habilitados a 

votar, a Administradora Judicial, que presidirá os trabalhos, na forma do art. 37 

da Lei 11.101/2005, permitirá o ingresso dos credores e de apenas um advogado 

por credor. Caso o espaço comporte, a Administradora Judicial poderá autorizar 

a entrada de mais advogados por credor, bem como de ouvintes, os quais 

deverão preencher lista de espera, no mesmo horário previsto para o 

cadastramento dos credores. 

 

   A Assembleia Geral de Credores ora convocada terá por 

objeto a deliberação sobre a seguinte ordem do dia, na forma do art. 35, I, da Lei 

11.101/2005 e decisões proferidas no processo: i) o nome do gestor judicial; ii) 

aprovação, rejeição ou modificação do plano de recuperação judicial 

apresentado pelas Recuperandas; iii) a constituição do comitê de credores, a 

escolha de membros e sua substituição. 
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   Há que se determinar que o credor que pretender ser 

representado na assembleia por mandatário ou representante legal, na forma do 

art. 37, § 4º, da Lei 11.101/2005, deverá entregar à Administradora Judicial até 

às 13 horas do dia 23 de outubro de 2018, ou, ainda, em segunda convocação, 

até às 13 horas do dia 30 de outubro de 2018, todos os documentos que 

comprovem os poderes de representação, podendo, nos mesmos prazos, indicar 

o movimento do processo em que os documentos se encontram.  

 

   Caso os trabalhadores sejam representados por sindicato, 

na forma dos artigos 37, §5º e §6º, I, da Lei 11.101/2005, o sindicato deverá 

apresentar, até 10 (dez) dias antes da assembleia, a relação dos associados que 

pretende representar e o trabalhador, que esteja afiliado a mais de um sindicato, 

deverá informar, no prazo de 24 horas antes da assembleia, por qual sindicato 

se fará representar, sob pena de não ser representado por nenhum.   

     

     A entrega da documentação acima descrita; a indicação do 

movimento do processo; a entrega da relação dos associados; bem como a 

informação a ser prestada pelo trabalhador sobre qual o sindicato que deverá 

representá-lo, poderão ser feitas: i) de forma física na sede da Administradora 

Judicial, CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÕES JUDICIAIS na Avenida Batel, nº 

1750, sala 201, Curitiba – PR, ou na Rua Padre Jonas Vaz dos Santos, nº 377, 

sala 04, Sertanópolis - PR, ou, ainda, ii) por meio do e-mail a ser enviado para 

agcseara@credibilita.adv.br. Os anexos incluídos em cada e-mail não poderão 

ultrapassar 15 megabytes. Não serão aceitos documentos enviados ou 

entregues após o prazo legal fixado. 

 

    3. Deferido os pedidos acima relacionados, acerca da data 

e condições para realização da assembleia, requer a imediata expedição do 

edital de convocação dos credores, o qual requer seja publicado no DJE, bem 

como em jornais de grande circulação nas localidades da sede e filiais, até o dia 

02/10/2018, assegurando-se o prazo previsto na lei.  

 

    4. Requer, ainda, seja determinada que a cópia do aviso de 

convocação da assembleia seja afixado de forma ostensiva na sede e nas filiais 

das Recuperandas.  
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   5. Destaca que todos os pontos necessários para a 

realização da assembleia foram comunicados pela Administradora Judicial  ao 

procurador das Recuperandas e ao Gestor Judicial. 

 

    6. ANTE O EXPOSTO, requer sejam deferidos os pedidos 

acima relacionados, autorizando-se a realização da assembleia geral de 

credores no dia 24 de outubro de 2018, às 13 horas, em primeira convocação 

e no dia 31 de outubro de 2018, às 13 horas, a serem realizadas no Buffet 

Planalto, com sede na Avenida Tiradentes, 6429, Londrina – PR, atendendo-

se os requisitos acima relacionados que visam a assegurar o bom andamento 

do ato e o preenchimento dos requisitos do art. 35 e seguintes da Lei 

11.101/2005.  

 

    6.1. Requer a imediata expedição do edital, cuja minuta 

segue anexa, e a determinação de publicação no órgão oficial pela Serventia, 

bem como em jornais de grande circulação da sede e filiais da Recuperanda, o 

que deve ocorrer até dia 1º/10/2018.   

 

     6.2. Requer seja determinado às Recuperandas afixarem o 

edital de forma ostensiva em suas sedes e filiais.  

 

    Requer, por fim, caso seja autorizada a contratação de 

ônibus para transporte dos credores, que aviso respectivo seja colocado em 

edital afixado no Fórum e na sede das Recuperandas, com o pedido que as 

pessoas informem o interesse no referido transporte até dez dias antes do ato, 

por meio de e-mail a ser enviado para cleonice@seara.agr.br ou pelo telefone 

(43 3232-8500 - Cleonice), a fim de que possam as Recuperandas disponibilizar 

quantia suficiente de transporte para todos os credores interessados.  

 

     Nestes termos, pede deferimento.  

         Sertanópolis, 26 de setembro de 2018. 

 

    Alexandre Correa Nasser de Melo     
    OAB/PR 38.515   
 
    Ricardo Andraus  

   OAB/PR 31.177 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JV

G
M

 H
2Z

8N
 Q

E
Z

4X
 N

B
C

B
B

PROJUDI - Processo: 0000745-65.2017.8.16.0162 - Ref. mov. 46733.1 - Assinado digitalmente por Ricardo Andraus

26/09/2018: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição

Página 4



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JS

6G
 L

V
C

LB
 2

JF
R

M
 T

Z
54

U

PROJUDI - Processo: 0000745-65.2017.8.16.0162 - Ref. mov. 46733.2 - Assinado digitalmente por Ricardo Andraus

26/09/2018: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Ofício Recinto Sertanopolis

Página 5



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JX

N
P

 2
35

K
W

 V
G

8X
C

 Q
Y

LB
K

PROJUDI - Processo: 0000745-65.2017.8.16.0162 - Ref. mov. 46733.3 - Assinado digitalmente por Ricardo Andraus

26/09/2018: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Ofício da Prefeitura Municipal de Sertanópolis

Página 6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JX

N
P

 2
35

K
W

 V
G

8X
C

 Q
Y

LB
K

PROJUDI - Processo: 0000745-65.2017.8.16.0162 - Ref. mov. 46733.3 - Assinado digitalmente por Ricardo Andraus

26/09/2018: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Ofício da Prefeitura Municipal de Sertanópolis

Página 7



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JX

N
P

 2
35

K
W

 V
G

8X
C

 Q
Y

LB
K

PROJUDI - Processo: 0000745-65.2017.8.16.0162 - Ref. mov. 46733.3 - Assinado digitalmente por Ricardo Andraus

26/09/2018: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Ofício da Prefeitura Municipal de Sertanópolis

Página 8



 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES no processo 
da Recuperação Judicial n. 0000745-65.2017.8.16.0162 (PROJUDI), em que são 
Recuperandas SEARA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUÁRIOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
o número 75.739.086/0001-78, PENHAS JUNTAS ADMINISTRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
número 11.746.888/0001-22, ZANIN AGROPECUÁRIA LTDA., pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 33.731.324/0001-59, TERMINAL 
ITIQUIRA S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 
13.567.378/0001-13 e B.V.S PRODUTOS PLÁSTICOS LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 53.684.965/0001-07, doravante 
denominado GRUPO SEARA.  
A Dra. KARINA DE AZEVEDO MALAGUIDO, Excelentíssima Juíza de Direito da Vara 
Cível de Sertanópolis, na forma da Lei, FAZ SABER que pelo presente edital ficam 
intimados todos os credores e interessados do GRUPO SEARA para comparecer e se 
reunir em Assembleia Geral de Credores, que será presidida, na forma do art. 37 caput, 
pelo representante da Administradora Judicial CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÕES 
JUDICIAIS, a se realizar na Avenida Tiradentes, 6429, Buffet Planalto, Londrina – PR, 
em primeira convocação, no dia 24 de outubro de 2018, às 13 horas, mediante 
cadastramento prévio, a se realizar no mesmo local e data, das 8h30 às 11h30, e 
apresentação de documento original com foto. Na primeira convocação, a assembleia 
será instaurada com a presença de credores titulares de mais da metade dos créditos 
de cada classe, computados pelo valor e, caso não haja quórum nesta ocasião, ficam 
desde já convocados para realização da Assembleia Geral de Credores, em segunda 
convocação, a se realizar no mesmo local, no dia 31 de outubro de 2018, às 13 horas, 
mediante cadastramento prévio, a se realizar no mesmo local e data, das 8h30 às 
11h30, e apresentação de documento original com foto, a qual será instaurada com a 
presença de qualquer número de credores presentes.  
A assembleia geral de credores ora convocada tem como objeto a deliberação pelos 
credores sobre a seguinte ordem do dia, na forma do art. 35, I, da Lei 11.101/2005: i) o 
nome do gestor judicial; ii) aprovação, rejeição ou modificação do plano de recuperação 
judicial apresentado pelas Recuperandas; iii) a constituição do comitê de credores, a 
escolha de membros e sua substituição.  
O credor que queira ser representado na assembleia por mandatário ou representante 
legal, na forma do art. 37, § 4º, da Lei 11.101/2005, deverá entregar à administradora 
judicial até às 13 horas do dia 23 de outubro de 2018, ou, ainda, em segunda 
convocação, até às 13 horas do dia 30 de outubro de 2018, todos os documentos que 
comprovem os poderes de representação, podendo, nos mesmos prazos, indicar o 
movimento do processo em que os documentos se encontram.  
Caso os trabalhadores sejam representados por sindicato, na forma dos artigos 37, §5º 
e §6º, I, da Lei 11.101/2005, o sindicato deverá apresentar, até 10 (dez) dias antes da 
assembleia, a relação dos associados que pretende representar e o trabalhador, que 
esteja afiliado a mais de um sindicato, deverá informar, no prazo de 24 horas antes da 
assembleia, por qual sindicato se fará representar, sob pena de não ser representado 
por nenhum.  
A entrega da documentação acima descrita; a indicação do movimento do processo; a 
entrega da relação dos associados; bem como a informação a ser prestada pelo 
trabalhador sobre qual o sindicato que deverá representá-lo, poderão ser feitas: i) de 
forma física na sede da Administradora Judicial, CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÕES 
JUDICIAIS na Avenida Batel, nº 1750, sala 201, Curitiba – PR, ou na Rua Padre Jonas 
Vaz dos Santos, nº 377, sala 04, Sertanópolis - PR, ou, ainda, ii) por meio do e-mail a 
ser enviado para agcseara@credibilita.adv.br. Os anexos incluídos em cada e-mail não 
poderão ultrapassar 15 megabytes. Não serão aceitos documentos enviados ou 
entregues após o prazo legal fixado.  
A administradora judicial poderá exigir a exibição dos documentos originais enviados 
por e-mail nos dias designados para a realização da Assembleia Geral de Credores.  
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Os credores poderão obter cópia da minuta do Plano de Recuperação Judicial a ser 
submetido à deliberação da Assembleia Geral de Credores na Vara Cível de 
Sertanópolis, localizada na Rua São Paulo, 853, Sertanópolis - PR ou no site da 
administradora judicial http://www.credibilita.adv.br/recuperacao-judicial-seara/.  
Diante do elevado número de credores, a fim de viabilizar a realização do ato e 
acomodar todos os interessados, será permitida a entrada dos credores e de apenas 
um advogado por credor. Caso o espaço comporte, a Administradora Judicial poderá 
autorizar a entrada de mais advogados por credor, bem como de ouvintes, os quais 
deverão preencher lista de espera, no mesmo horário previsto para o cadastramento 
dos credores. 
E, para que produza seus efeitos de direito, o presente edital de convocação será 
publicado na forma da lei (art. 36 da lei 11.101/2005) e disponibilizado no site da 
administradora judicial http://www.credibilita.adv.br/recuperacao-judicial-seara/, ficando 
estabelecido ainda que a Assembleia Geral de Credores será realizada na forma 
determinada pela Lei nº 11.101/2005. Sertanópolis, Estado do Paraná, 26 (vinte e seis) 
dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito (2018). 
Eu_______________________(Ednéa Rodrigues), Escrivã da Vara Cível de 
Sertanópolis, que o digitei e subscrevi. 
 

KARINA DE AZEVEDO MALAGUIDO 
Juíza de Direito 
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